D E C L A R A Ç Ã O 

 

                                 DECLARO(amos), sob as penas da lei e para efeitos do "caput" do art. 290 da Lei de Registros Públicos (6.015/73), com redação que foi dada pela Lei n. 6.941/81 que o contrato anexo ao presente:
(__) REFERE-SE à primeira aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH;
(__) NÃO SE refere à primeira aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.
 
                                              Jundiaí, ____/____/_______.
 
Nome legível: 1) _____________________________________ 
                   CIRG n.

                2) _____________________________________
                   CIRG n.
   
Nota: Dispensado o reconhecimento de firma(s) - art. 221, II, LRP.   

